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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEINº 7696 /2021

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PUBLICO: RUA BENEDITO
FLAVIO CRUZ DE ANDRADE (*1960 +2004).. e
Autor: Ver. Leandro Morais |

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-seRUA BENEDITOFLÁVIO CRUZ DE ANDRADEaatual Rua “F”, que tem
início na Rua B (SD-B) e término na Rua Lucas Alves Pires, no bairro Residencial Veccon Moradas.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 31 de maio de 2021.        indo MEexeténdoDionísio Dr. oe
1º SECRETÁRIOPRESIDENTEDA MESA 

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera- PousoAlegre - MG - 37552-030 - Fone: (35) 3429-6501 | 3429-6502 | Site: www.empa.mg.gov.br



 
CÂMARAMUNICIPALDE POUSO ALEGRE

Estado de Minas Gerais 
PROJETO DE LEI Nº 7696 / 2021  

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLICO: RUA BENEDITO
FLAVIO CRUZ DE ANDRADE (*1960 +2004).

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-sea RUA BENEDITO FLÁVIO CRUZ DE ANDRADEaatual Rua “F”, que
tem início na Rua B (SD-B) e término na Rua Lucas Alves Pires, no bairro Residencial Veccon Moradas.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 29 de junho de 2021.

Leandro Morais
VEREADOR
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JUSTIFICATIVA

Benedito Flávio Cruz de Andrade nasceu em 05 de março de 1960, na cidade de Santa Rita do Sapucaí/MG,
filho de Jaime Urias de Andrade e Rita Cruz de Andrade.

Ainda jovem veio residir em Pouso Alegre, onde frequentou e concluiu seus estudos no Colégio São José
nos anos 70, local onde sempre recordavacom muito carinho.

No ano de 1979, serviu no Núcleo de Preparação de Oficiais da Reserva (NPOR)da 14º Grupo de Artilharia
de Campanha de Pouso Alegre. Sempre se recordando com muito afeto dessa época, de sua atuação e

principalmente de suas muitas amizades que perdurarampor toda vida.

No início dos anos 80, casou-se com Roseli Ribeiro da Silva e tiveram dois filhos: Rafael Ribeiro de
Andrade e Elaine Ribeiro de Andrade.

No dia 23 de junho de 2004, aos 44 anos, ainda jovem Deus o chamouparao seu lado, deixandoum grande
legado de carinho, honestidade e amor para com a sua família e amigos.

Sala das Sessões, em 29 de junho de 2021.

Leandro Morais
VEREADOR 

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera- PousoAlegre - MG - 37552-030- Fone: (35) 3429-6500 | 3429-6501 | Site: www.cmpa.mg.gov.br

 
ASSINADOPORLEANDRODEMORAISPEREIRA:08918824645-29/06/202114:47:21-S5D0-Z178-P1A9-J379



8
E
&
Bs

nie
o
quat,

móE
Lo
te
xá
7)
fis

|
 

NOICTABELISO

IRINAE 
FICIODENOTA

S
“p8E

 

FIRMA

TABELIAPENAFIEL

OUVIDOR,S6-RIO

RuaDomingosdeMorais,1788

22"FÃS

uzdasPalmeiras,

4
Es

AvenidaAfonsoPena,Eiô?

-SÃOPAUL

-SÃOPAULO

VILAMARIANA  
 

     

 

SANTACECILIS

 

BELOHORIZONTE

 
      

     
ESTADO DE MINAS GERAIS COMARCA DE POUSO ALEGRE 

CERTIDÃO DE ÓBITO
Ronaldo Hugo Francode Souza SylvioGeraldo Franco deSouza

Oficial do RegistroCrvil Ofisial Substituto

 
LeBal . Fes , am .

2 à f. do livro C , de registros
É

CERTIFICO que sob on”
| BENNDITVO PLÁVIO CRUZ DE ANDRADE, //

de óbitos, se encontra o assento de

$    falecido (a) nesta cidade, aos 23 de junho de 20D4á as 17:00 horas

do sexo mesgulino , profissão empilhadeiriata, o ff ,

natural de Santa Rita do Sepucai, MG, =ff , domiciliadoéresidente em

egta cidade, ff , COM de idade, estado civil

sop. Yu, filho (a) de dalmo É

de, -ÍÍ
tendo sido declarante Roseli Ribeiro da Silva, -//
o óbito atestado pelo Dr.  wladimir de Sousa e Silva, -[f

3 É

que deu como causa da morte: aboque sépiico, preumondoa, 27 anseiam

ff
e o sepultamento feito no cemitério de  a pr piPELECats  Observações:    deisendo dois ELlhos dim OMS:
deixou bens. //

fff

O referido é verdade e dou fá,

ESDERCISRS 8 Pouso Alegre,
ES MN
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre - MG “bo É 08

Foi RAD

Pouso Alegre, 29 de junho de 2021.

PARECERJURÍDICO

Autoria — Poder Legislativo

Nos termos do artigo 79 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de

Leis, passamos a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 7.696/2021, de

autoria do vereador Leandro Morais, que “DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO

DE LOGRADOURO PÚBLICO: RUA BENEDITO FLÁVIO CRUZ DE

ANDRADE (*1960 +2004)”.

O Projeto de Lei em análise, em seu artigo primeiro (1), dispõe que passa a

denominar-se a RUA BENEDITO FLÁVIO CRUZ DE ANDRADEaatual Rua “F”,

que tem início na Rua B (SD-B) e término na Rua Lucas Alves Pires, no bairro

Residencial VecconMoradas.

O artigo segundo (2º) aduz que revogadas as disposições em contrário, a

presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

FORMA

A matéria veiculadadeve ser proposta em forma de Projeto de Lei conforme art.

251 do Regimento Interno:



  Art. 251. Os Projetos de Lei Ordinária são proposições que tem por
fim regular toda matéria legislativa de competência da Câmara e

sujeita à sanção do Prefeito.

COMPETÊNCIA

A matéria também está adequada à competência legislativa assegurada ao

Município no artigo 30, inciso [e IX da ConstituiçãoFederal, e a esta Casa de Leis no

artigo 39, I, da Lei Orgânica do Município:

INICIATIVA

Art. 30, Compete aos Municípios:
I- legislar sobre assuntos de interesse local;
IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local,
observada a legislação e a açãofiscalizadorafederal e estadual.

Art. 39, Compete à Câmara,fundamentalmente:
1- legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as matérias de

competênciado Município;
Parágrafo único — 4 competência a que se refere o inciso I deste

artigo, envolve os assuntosarrolados nos arts. 18 a 21 e ainda:
IH - denominarestabelecimentos, vias e logradourospúblicos;

A iniciativa por parte do vereador encontra-se conforme o artigo 44 da Lei

Orgânica do Município c/c o artigo 54, I, do Regimento Interno da CâmaraMunicipal.

Assim prevê a legislação:

Art. 44. A iniciativa de lei cabe a qualquer vereador ou Comissão da
Câmara, ao Prefeito e aos eleitores, na forma e nos casos previstos
nesta Lei.

Art. 54. São atribuições do Plenário, entre outras, as seguintes:
1 — elaborar as Leis Municipais sobre matérias de competência do
Município, consoante disposto no Art. 39 da Lei Orgânica Municipal;



 Corroborando acerca das competências municipais, os ensinamentos do mestre

Nelson Nery Costa, in Direito Municipal Brasileiro, 8º edição, GZ Editora, p. 177:

Competem, ainda, à Câmara Municipal diversas outras matérias,
naquilo que seja classificado como interesse local, podendo ser a
aprovação de autorização de empréstimos e operações de crédito,
assim como a forma e os meios de pagamento; delimitar o perimetro
urbano; autorizar a concessão de auxílio e subvenções; denominar os

próprios, vias e logradourospúblicos; (grifo nosso)

Por interesse local entende-se:

Apesar de difícil conceituação, interesse local refere-se aqueles
interesses que possam dizer respeito mais diretamente às necessidades
imediatas do Município, mesmo que acabem gerando reflexos no
interesse regional (Estados) ou geral (União), uma vez que é inegável
que mesmo atividades e serviços tradicionalmente desempenhados
pelos Municípios, como transporte coletivo, polícia das edificações,
fiscalização das condições de higiene de restaurantes e similares,
coleta de lixo, ordenações do uso do solo urbano, ete., dizem
secundariamente com o interesse estadual e nacional. (FERREIRA,
Gilmar Mendes, in Gestão Pública e Direito Municipal, 1º. ed.,

Saraiva).

Consoante tem sido o entendimento do Supremo Tribunal Federal. No exame do

Recurso Extraordinário 1151237, a maioria declarou constitucionalo dispositivo da Lei

Orgânica do Município de Sorocaba, que prevê competência para a denominação de

vias, logradouros e prédios públicos tanto para o prefeito, como para a Câmara

Municipal. O relator ministro Alexandre de Moraes registrou o seguinte:

As competências legislativas do município caracterizam-se pelo
princípio da predominância do interesse local, que, apesar de dificil
conceituação, refere-se âqueles interesses que disserem respeito mais
diretamente às suas necessidadesimediatas.
(:)
Por outro lado, a norma em exame não incidiu em qualquer desrespeito
à Separação de Poderes, pois a matéria referente à “denominaçãode
próprios, vias e logradouros públicos e suas alterações”não pode ser
limitada tão somenteà questão de “atos de gestão do Executivo”, pois,
no exercício dessa competência, o Poder Legislativo local poderá
realizar homenagens cívicas, bem como colaborar na concretização
da memorização da história e da proteção do patrimônio cultural
imaterial do Município.
(:)



  Em nenhum momento, a Lei Orgânica Municipal afastou expressamente
a iniciativa concorrente para propositura do projeto de lei sobre a
matéria. Portanto, deve ser interpretada no sentido de não excluir a
competência administrativa do Prefeito Municipal para a prática de
atos de gestão referentes a matéria; mas, também, por estabelecer ao
Poder Legislativo,no exercício de competêncialegislativa, baseadano
princípio da predominânciado interesse, a possibilidade de edição de
leis para definir denominação de próprios, vias e logradouros
públicose suas alterações. (grifo nosso).

r
E imperioso registrar que, antes da apresentação de Projetos de Lei de

denominação de logradouro público, os nobres Edis devem buscar, junto aos órgãos

competentes, informações se o bem público oficial é inominado e se possui homônimos.

A investigação para verificar a existência de nome anterior na referida rua que se

pretende denominar é de suma importância, já que estaríamos alterando denominação

com procedimentos distintos, reguladospela Lei Municipalnº 3620/99:

Art. 1º. Sem prejuizo do disposto nos artigos 39, 235 e seusparágrafos,
da Lei Orgânica Municipal, a denominação de vias e logradouros
públicos só poderá ser alterada mediante requerimento ou termo de
concordância firmado, no mínimo, por 80% (oitenta por cento) de
seus moradores.

Outrossim, é de suma importância a apresentação do atestado de óbito junto ao

Projeto de Lei, pois, conforme o artigo 235 da L.O.M,., é vedado dar nome de pessoas

vivas à nome de rua.

Art 235. É vedado dar nome de pessoas vivas a ruas, vias,
logradouros públicos ou a bens e serviços públicos de qualquer
natureza,
Parágrafo único. Para os fins do artigo, somente poderá ser
homenageada a pessoa que, comprovadamente, tenha prestado
relevantes serviços ao Município ou que tenha se destacado,
notoriamente ao nível municipal, estadualou nacional.

Isto posto, S.M.J., não se vislumbra obstáculo legal à regular tramitação do

Projeto de Lei, vez que há certidão de óbito, mapa e trata-se de bem público

inominado, sendo dispensadaa formalização da Lei Municipal nº 3620/99.

 



Insta registrar que este parecer se refere exclusivamente aos aspectos legais de

tramitação, sendo que a questão de mérito cabe única e exclusivamente ao Douto

Plenário desta Casa de Leis.

QUORUM

Oportuno esclarecer que, por se tratar de bem público inominado, para a sua

aprovação é exigido quorum de maioria simples, nos termos do art. 53 da L.O.M. c/c

artigo 56, III, do R.LC.M.P.A.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do

Projeto de Lei 7.696/2021, para ser submetido à análise das “Comissões Temáticas” da

Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária, salientando-se que, o parecer jurídico

exarado é de caráter meramenteopinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete

exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis.

É o modesto entendimentoe parecer, S.M.J..TO,=A N

DA
OAB/MG nº 102.023       Estagiária

 



 
PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE PROJETO DE

LEI Nº 7.696/2021, DE AUTORIA DO VEREADOR LEANDRO MORAIS, QUE “DISPÕE SOBRE

DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO: RUA BENEDITO FLÁVIO CRUZ DE

ANDRADE (*1960+2004)”

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Nº 7.696/2021, DE AUTORIA

DO VEREADOR LEANDRO MORAIS, QUE “DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE

LOGRADOUROPÚBLICO: RUA BENEDITO FLÁVIO CRUZ DE ANDRADE (*1960 +2004)”.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o

artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanenteso

estudo e a emissão dé parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de

Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno,

examinaras proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

Conforme prevê a Lei Orgânica Municipal, em seu artigo 39: “Compete à Câmara,

fundamentalmente: (1) - legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as matérias de competência do

Município e (II) denominarestabelecimentos,vias e logradouros públicos;”.

De acordo com o art. 1º, passa a denominar-se: RUA BENEDITO FLÁVIO CRUZ DE

ANDRADEaatual Rua “F”, que tem início na Rua B (SD-B) e término na Rua Lucas Alves Pires, no

bairro Residencial Veccon Moradas.

Antes de levar tal matéria para a apreciação dos demais vereadores, esta Comissão de

Legislação, Justiça e Redação faz uma análise prévia dos documentos trazidos ao Projeto de Lei e

verifica que não existe nenhum vício que impeça a tramitação do projeto.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos

legais à tramitaçãodo aludido Projeto de Lei.

(O a
CUly SH.   



 
CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 7.696/2021, verificou-se que a proposta se encontra

com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA PARECER

FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário desta

Edilidade. É o nosso parecer.

|     
Oliveira

Relator

LeandroMorais

Presidente

   
cretario 


